
2. PODER EXECUTIVO 
2.1. 	 Gabinete do Prefeito 
3111.00 	-PESSOAL 'CIVIL - -- 
3111.01/03/07.0202.02 Venc.Vantagens Fixas 
3120.00/03.07.0202.02 MATERIAL DE CONSUMO 
3130.00 	 SERVIÇOS DE TERCEIROS 
3131.00/03.07.0202.02 - Outros Serv.Terceiros 
3140.00/03.07.0202.02 ENCARGOS DIVERSOS 
3213.00/03.07,0202,02 Sanrio-Familia 

3. SETOR DE FINANÇAS 
3.1. 	 Receita  
3111.00 	 - PESSOAL CIVIL 
3111.01/03.08.0322.04 - Venc.Vantagens Fixas 
3.2, 	 Contabilidade  
3130.00 
3131.00/03. 

4.  
4.1. 
3111.00 
3111.01/08. 
3140.00/08. 

- SERVIÇOS DE TERCEIROS 
08.0322,05 - Remuneração de Serviços 

Pessoais 
SETOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ensino de Primeiro Grau  

PESSOAL CIVIL 
42.1882.12 - Venc.Vantagens fixas 
42.1882.12 ENCARGOS DIVERSOS 

4.2, 	Servi •c de Alimentação Escolar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MOREIRA, 1276 - CEP 16.690 - FONE 6-2162 

-

(Dispõe sobre crédito adicional-suplemen-
tar e dá outras providências). 

DEME TRIO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Muni ci 
pal de Indiaporã, Estado de São Paulo, etc.,- 
usando das atribuiçOes que lhe são conferida 
por Lei, 

PAÇO SAITPRI  que a Câmara Municipal de Indiap 
ra decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12  - Fica o CHEFE DO PODER EXECUTIVO,-
obedecidas as disposiçOes legais, autorizado a proceder a aber-
tura de um crédito adicional suplementar, na importância 
Cr$-458.630,00 (quatrocentos e cincoenta e oito mil, seissentos 
e trinta cruzeiros), para suplementaçZes de diversas verbas do 

orçamento vigente, como segue: 

3111.00 
3111.01/08.1882.13 
3120.00/08.42.4272.13 
3233.00/08.42.1882.13 

PESSOAL CIVIL 
Venc.Vantagens Fixas 

MATERIAL DE CONSUMO 
SALARIC-FAMILIA 
	 cont. fls.2, 	 

Cr$ 70,000,0 
Cr$-30.000,0 

Cr$ 30.000,0 
Cr$ 40.000,0 
Cr$ 1,080,0 

Cr$-14.300,00 

Cr$ 3.000,0 

Cr$ 12.300,0 
Cr$ 2.000,00 

Cr$ 600,0 
Cr$ 40.000,0 
Cr$ 2,000,0 

• 
• 
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6, 
6.1. 
3111.00 
3111.01/13.75.4872.30 
3120.00/13.75.4872.30 
3130,00 
3132.0043.75.4872.30 
6.2. 	Junta de 
3111.00 
3111,01/03.07.0212.24 

5.1. 
3111.00 
3111.01/03. 
3130.00 
3132,0040. 
3140,00/03, 
5.2. 
3111,00 
3111.01/16. 
3120,0046. 
5.3. 
3111.00 
3111,01/10, 

TOTAL 	  

5,2. 
4, de 03 de agosto de 1978 	 
SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Alpinistruao 
--PESSOAL CIVIL 

07.0212.06- Venc.Vantagens Fixas 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 

60,3272.09- Outros Serv.Terceiros 
07.0212.06-ENCARGOS DIVERSOS 

Serv.Munici al de Estradas de Roda 
• • PESSOAL - CIVIL 

88.5342.07-Venc.Vantagens Fixas 
88.5342.07-MATERIALDE CONSUMO 

LIpual-20211. 
-- 	PESSOAL CIVIL 

60,3252.08- Venc.Vantagens Fixas 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO • 

Despesas  Gerais da Administracao  
PESSOAL CIVIL 
Venc.Vantagens Fixas 

MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Outros Serviços Terceiros 

Servir o Militar 
PESSOAL CIVIL --  
V enc. Vantagens Fixas 

(fls.2) - - - 

Cr$ 8.250,00 

Cr$ 6.000,00 
Cr$ 5.000,00 

em 

Cr$ 7 600 00 
04458:630,-00 

Cr$ 13.000,00 
Cr$ 20.000,00 

Cr$ 17.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Cr$ 50.000,00 
Cr$ 80.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 

 

ESTADO DE SA0 PAULO 

 

RIJA MOREIRA, 1276 - CEP 16.690 - FONE 6-2162 

   

Parágrafo ánico - O valor do presente crédito 
correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇXO DE ACORDO COM A TEU 
DÊNCIA DO EXERCICIO. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 

Indiapor 	de agosto de 1978 

Demétrio Ma ques de Oliveira 
Pref •it i Municipal 

Registrada,Publicaday por afixaçao no lugar de costume 
nesta Prefeitura e arquivamento 	Ca tório de Registro Civil 
local, na data supra, 

João Agr 	SeCtétáaó. 
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